
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 CEP:97.210-000 
administracao@formigueiro.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA n.º 15.750, de 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

“CANCELA FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA”  

 
 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE cancelar a Função Gratificada – FG da servidora abaixo relacionada, 
conforme segue: 
 

Matrícula: Nome: Gratificação: A contar de: 

650-5 Fernanda Marques Vargas FG-M3 20/02/2026 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO.                                                                                                                       
                 Em, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Cristiano Cezar Cassol Rubert 
   Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 Registre-se e publique-se.   
      
  
 
 
 

 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário da Administração 
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